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Ministério da Economia

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHO DE 1º DE SETEMBRO DE 2020

Processo nº 17944.104036/2019-22
Interessado: Município de Goiânia - GO
Assunto: Minuta do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Financiamento 0529.115-83
(SEI nº 5432300) celebrado entre o Município de Goiânia - GO e a Caixa Econômica
Federal, com garantia da União, no valor de R$ 780.000.000,00 (setecentos e oitenta
milhões), cujos recursos são destinados a custear projetos relacionados à modernização
da Administração Municipal, à ampliação e melhoramento dos sistemas de mobilidade
urbana, à aquisição de veículos e equipamentos, e à execução de diversas obras no
Município de Goiânia (SEI nº 9940585).

Despacho: Tendo em vista as manifestações da Secretaria do Tesouro
Nacional e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, assim como o disposto na Lei
nº 10.552, de 13 de novembro de 2002, ratifico a concessão da garantia da União
referente ao contrato acima mencionado.

PAULO GUEDES
Ministro

DESPACHO DE 1º DE SETEMBRO DE 2020

Processo nº 17944.104082/2019-21
Interessado: Município de Guarda-Mor - MG
Assunto: Minuta do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Financiamento nº
0531.319-19 celebrado entre o Município de Guarda-Mor - MG e a Caixa Econômica
Federal, com garantia da União, no valor de R$ 4.500.000,00 (quatro milhões e
quinhentos mil reais), cujos recursos serão destinados à aquisição de equipamentos e
mobiliários para o hospital e demais unidades de saúde, construção e reforma de
pontes, construção e reforma de prédios públicos, melhorias da infraestrutura de
iluminação pública, aquisição de caminhões, máquinas e equipamentos, dentre outros
previstos na linha de financiamento (SEI nº 9816171).

Despacho: Tendo em vista as manifestações da Secretaria do Tesouro
Nacional e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, assim como o disposto na Lei
nº 10.552, de 13 de novembro de 2002, ratifico a concessão da garantia da União
referente ao contrato acima mencionado.
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PAULO GUEDES
Ministro

DESPACHO DE 1º DE SETEMBRO DE 2020

Processo nº: 17944.100508/2020-10
Interessado: Município Doutor Pedrinho - SC
Assunto: Minuta do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Financiamento nº 0532925-
47 celebrado, em 17 de abril de 2020, entre o Município de Doutor Pedrinho - SC e
a Caixa Econômica Federal, com garantia da União, no valor de R$ 2.500.000,00 (dois
milhões e quinhentos mil de reais), com a finalidade de prover recursos à execução de
obras de mobilidade urbana, infraestrutura e saneamento no âmbito do Programa
FINISA .

Despacho: Tendo em vista as manifestações da Secretaria do Tesouro
Nacional e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, assim como o disposto na Lei
nº 10.552, de 13 de novembro de 2002, ratifico a concessão da garantia da União
referente ao contrato acima mencionado.

PAULO GUEDES
Ministro

SECRETARIA ESPECIAL DE FAZENDA

DESPACHO DE 1º DE SETEMBRO DE 2020

Processo nº 17944.103507/2020-19
Interessados: Município de Ouro Preto-MG e Banco do Brasil S/A.
Assunto: Contrato de Garantia a ser firmado entre a União e o Município de Ouro
Preto-MG, com a interveniência do Banco do Brasil S/A, e Contrato de Vinculação de
Receitas e de Cessão e Transferência de Crédito, em Contragarantia, a ser firmado
entre a União e o Município de Ouro Preto-MG, ambos relativos a Contrato de
Financiamento a ser celebrado entre o Município de Ouro Preto-MG e o Banco do
Brasil S/A, no valor de R$ 45.000.000,00 (quarenta e cinco milhões de reais), cujos
recursos serão destinados Obras de pavimentação e drenagem pluvial abaixo indicadas:
I- Pavimentação asfáltica em CBUQ entre o distrito de Amarantina e Riacho- Rodovia
Municipal OP 234, distrito de Amarantina; II- Obras civis de pavimentação asfáltica em
CBUQ e drenagem pluvial na Rua José Avelino Murta e ruas do bairro Metalúgico,
distrito de Cachoeira do Campo e obras civis de pavimentação asfáltica em CBUQ,
drenagem pluvial na Rua Sagrada Família - Tombadouro e bairro Dionísio em Cachoeira
do Campo; III - Pavimentação asfáltica em CBUQ do trecho da estrada de acesso ao
distrito de Lavras Novas, Rodovia Ouro Preto/Ouro Branco (MG 443) ao distrito de
Lavras Novas - Trecho de 1,58 KM; IV- Pavimentação asfáltica em CBUQ na Chapada,
Catete, Alto Boa Vista e Gouveia no distrito de Santo Antônio do Leite; V-
Pavimentação asfáltica em CBUQ do trecho da estrada de acesso ao distrito de São
Bartolomeu, Rodovia dos Inconfidentes (MG 356) ao distrito de São Bartolomeu; VI-
Pavimentação asfáltica em CBUQ de trecho da estrada de acesso ao distrito de Santo
Antônio do Salto, em Ouro Preto/Ouro Branco (MG 443) ao distrito de Santo Antônio
do Salto, estrada da Chapada - Santo Antônio do Salto; VII - Pavimentação aslfáltica
em CBUQ do trecho entre Santa Rita de Ouro Preto a Catas Altas da Noruega -
Rodovia OP 390/OP 386/ OP 391, distrito de Santa Rita de Ouro Preto, e trecho de
Bandeiras, Santo Antônio e Serra dos Cardosos. VIII - Pavimentação asfáltica em CBUQ
do trecho entre a BR 356 e a localidade de Serra do Siqueira - Rodovia Ouro Preto
OP 140 em Cachoeira do Campo; IX - Pavimentação asfáltica em CBUQ, em Catarina
Mendes na sede do Município; X - Pavimentação asfáltica em CBUQ, em ruas do
distrito de Antônio Pereira e Vila Residencial de Antônio Pereira.

Despacho: Tendo em vista as manifestações da Secretaria do Tesouro
Nacional e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, certifico o cumprimento das
condições estabelecidas no art. 1º da Portaria ME nº 198, de 25 de abril de 2019,
ressalvada a necessidade de verificação, pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional,
do disposto nos incisos II e III do § 5º do art. 1º da Portaria MF nº 151, de 12 de
abril de 2018, além da formalização do respectivo contrato de contragarantia.

WALDERY RODRIGUES JÚNIOR
Secretário Especial

DESPACHO DE 1º DE SETEMBRO DE 2020

Processo nº 17944.104425/2019-58
Interessado: Município de Paulo Afonso - BA
Assunto: Minutas de contrato de garantia, a ser celebrado entre a União e o Município
de Paulo Afonso - BA, com a interveniência da Caixa Econômica Federal- CAIXA, (SEI
nº 8756708) e minuta de contrato de contragarantia, a ser celebrado entre a União e
a municipalidade, com a interveniência da Caixa Econômica Federal-CAIXA e do Banco
do Brasil S.A (SEI nº 8756737), referentes a Contrato de Financiamento a ser firmado
entre o Município e a CAIXA, no valor de R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de
reais), cujos recursos serão destinados a obras de Infraestrutura e Fomento à
Agropecuária, como pavimentação de vias, construção, reforma e/ou ampliação de
espaços públicos, ações voltadas à agricultura e pecuária, bem como demais itens
necessários para viabilizar o objeto proposto, conforme autorizado pelas Leis
Municipais nº 1.426, de 20/08/2019 (SEI nº 5274881) e nº 1.437, de 13/11/2019
(5274885).

Despacho: Tendo em vista as manifestações da Secretaria do Tesouro
Nacional e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, certifico o cumprimento das
condições estabelecidas no art. 1º da Portaria ME nº 198, de 25 de abril de 2019,
ressalvada a necessidade de verificação, pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional,
do disposto nos incisos II e III do §5º do art. 1º da Portaria MF nº 151, de 12 de abril
de 2018, além da formalização do respectivo contrato de contragarantia.

WALDERY RODRIGUES JÚNIOR
Secretário Especial
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